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de chefes de finanças da Secção de Cobrança abrangidos pelo n.o 2
da resolução n.o 1/2005, da 2.a Secção do Tribunal de Contas, as
competências para apresentar ou propor a desistência de queixa ao
Ministério Público pela prática de crimes de emissão de cheques sem
provisão emitidos a favor da Fazenda Pública.

30 de Janeiro de 2006. — O Director, Manuel Sérgio Martins de
Mesquita.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA E DA SAÚDE

Despacho conjunto n.o 172/2006. — Considerando que o pro-
jecto de parceria do novo Hospital de Vila Franca de Xira mereceu
a aprovação consagrada no artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 86/2003,
de 26 de Abril, tendo sido estabelecidas as condições de lançamento
da parceira em apreço:

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 9.o do Decreto-Lei
n.o 86/2003, de 26 de Abril, é nomeada a comissão de avaliação das
propostas previstas no respectivo programa de procedimento prévio
à contratação, cuja composição é a seguinte:

Presidente — Prof. Doutor Fernando Lopes Ribeiro Mendes.
Vogais efectivos:

Licenciado Jorge Eduardo de Abreu Ferreira Simões, encar-
regado da estrutura de missão Parcerias. Saúde, que subs-
titui o presidente nas suas faltas e impedimentos.

Licenciado Manuel Ferreira Teixeira, presidente do con-
selho de administração do Instituto de Gestão Informática
e Financeira da Saúde.

Licenciado Ernesto Baptista Ribeiro, consultor da PAR-
PÚBLICA — Participações Públicas (SGPS), S. A.

Licenciada Isabel Brazão, consultora da PARPÚ-
BLICA — Participações Públicas (SGPS), S. A.

Vogais suplentes:

Arquitecto Francisco Teves, subdirector-geral de Instalações
e Equipamentos da Saúde.

Professor Rui Sousa Monteiro, consultor da PARPÚ-
BLICA — Participações Públicas (SGPS), S. A.

20 de Janeiro de 2006. — O Ministro de Estado e das Finanças,
Fernando Teixeira dos Santos. — O Ministro da Saúde, António Fer-
nando Correia de Campos.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA E DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA

E ENSINO SUPERIOR

Despacho conjunto n.o 173/2006. — A requisição de funcioná-
rios públicos para prestar serviço em entidades de direito privado
com representatividade, a nível nacional, nos sectores económico e
social, depende, nos termos do disposto no Decreto-Lei n.o 226/96,
de 29 de Novembro, do acordo do funcionário e efectua-se mediante
despacho conjunto do membro do Governo competente e do que
for responsável pela Administração Pública.

A requisição do Prof. Doutor Rui Campos Guimarães como direc-
tor-geral da Associação Empresarial COTEC Portugal, instituição de
direito privado que visa dinamizar a relação entre as entidades inter-
venientes no Sistema Nacional de Inovação, bem como estimular e
sensibilizar as empresas para o investimento em investigação e desen-
volvimento, e que associa algumas das empresas mais representativas
das que se encontram instaladas no País, reúne as condições previstas
no Decreto-Lei n.o 226/96, de 29 de Novembro.

Assim, verificados que estão os requisitos legais e reconhecido que
é o interesse público no desempenho da missão, nos termos do disposto
no artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 226/96, de 29 de Novembro, conjugado
com o disposto no n.o 3 do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 427/89,
de 7 de Dezembro, autoriza-se a prorrogação da requisição do Prof.
Doutor Rui Campos Guimarães, com efeitos a partir de 1 de Setembro
do corrente, para continuar a desempenhar funções como director-
-geral da COTEC Portugal.

20 de Dezembro de 2005. — O Ministro de Estado e das Finanças,
Fernando Teixeira dos Santos. — O Ministro da Ciência, Tecnologia
e Ensino Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA E DA CULTURA

Despacho conjunto n.o 174/2006. — Nos termos da alínea a)
do n.o 1 e dos n.os 2 e 3 do artigo 3.o do capítulo I e da alínea a)
do n.o 1 do artigo 5.o do capítulo II, ambos os artigos do Estatuto
do Mecenato, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março,
reconhece-se que os donativos concedidos no ano de 2000 à Juventude
Musical Portuguesa, número de identificação de pessoa colec-
tiva 500939594, para a realização do projecto III Festival Internacional
de Órgão de Lisboa — 2000, que foi considerado de superior interesse
cultural, podem usufruir dos benefícios fiscais ali previstos, desde que
os respectivos mecenas não tenham, no final do ano ou do período
de tributação em que o donativo é atribuído, qualquer dívida de
imposto sobre o rendimento, a despesa ou o património e de con-
tribuições relativas à segurança social, ou, tendo-a, sendo exigível,
a mesma tenha sido objecto de reclamação, impugnação ou oposição
e prestada garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto
no artigo 86.o do Código do IRC, se ao caso aplicável.

20 de Janeiro de 2006. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fis-
cais. — A Ministra da Cultura, Maria Isabel da Silva Pires de Lima.

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Direcção-Geral de Política de Defesa Nacional

Despacho n.o 3285/2006 (2.a série). — 1 — No uso das com-
petências subdelegadas pelo despacho n.o 16 327/2005, de 12 de Julho,
do Secretário de Estado da Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 143, de 27 de Julho
de 2005, e nos termos do artigo 4.o do estatuto dos militares em
acções de cooperação técnico-militar concretizadas em território
estrangeiro, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 238/96, de 13 de Dezem-
bro, conjugado com o disposto no n.o 4 do artigo 6.o do mesmo estatuto,
encontrando-se verificados os requisitos nele previstos, prorrogo por
um período de 90 dias, com início em 27 de Janeiro de 2006, a comissão
do major INF 08211788, João Paulo Ribeiro Junqueira, no desem-
penho das funções de assessor técnico do projecto n.o 3, «Componente
terrestre das F-FDTL», inscrito no Programa Quadro da Cooperação
Técnico-Militar com a República Democrática de Timor-Leste.

2 — De acordo com o n.o 5.o da portaria n.o 87/99 (2.a série), de
30 de Dezembro de 1998, publicada no Diário da República, 2.a série,
de 28 de Janeiro de 1999, o militar nomeado continuará a desempenhar
funções em país da classe C.

25 de Janeiro de 2006. — O Director-Geral, Luís Evangelista Esteves
de Araújo, tenente-general.

Despacho n.o 3286/2006 (2.a série). — 1 — No uso das com-
petências delegadas pelo despacho n.o 16 327/2005, de 12 de Julho,
do Secretário de Estado da Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 143, de 27 de Julho
de 2005, e nos termos do artigo 4.o do estatuto dos militares em
acções de cooperação técnico-militar concretizadas em território
estrangeiro, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 238/96, de 13 de Dezem-
bro, nomeio o tenente-coronel CAV (NIM 03234984) Nuno Gonçalo
Vitória Duarte, por um período de 45 dias, com início em 27 de
Janeiro de 2006, para desempenhar funções de assessoria técnica no
âmbito do projecto n.o 2, «Instituto Superior de Ensino Militar», ins-
crito no Programa Quadro da Cooperação Técnico-Militar com a
República de Angola.

2 — De acordo com o n.o 5.o da portaria n.o 87/99 (2.a série), de
30 de Dezembro de 1998, publicada no Diário da República, 2.a série,
de 28 de Janeiro de 1999, o militar nomeado irá desempenhar funções
em país da classe C.

25 de Janeiro de 2006. — O Director-Geral, Luís Evangelista Esteves
de Araújo, tenente-general.

Despacho n.o 3287/2006 (2.a série). — 1 — No uso das com-
petências delegadas pelo despacho n.o 16 327/2005, de 12 de Julho,
do Secretário de Estado da Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 143, de 27 de Julho
de 2005, e nos termos do artigo 4.o do estatuto dos militares em
acções de cooperação técnico-militar concretizadas em território
estrangeiro, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 238/96, de 13 de Dezem-
bro, nomeio o capitão-de-fragata (60978) SEF Victor Manuel dos
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Santos Leite Braga, por um período de 180 dias, em substituição
do capitão-de-fragata SEF (60178) António Jorge Peixoto Miguel,
para desempenhar funções de assessoria técnica no âmbito do projecto
n.o 6, «Força e Escola de Fuzileiros», inscrito no Programa Quadro
da Cooperação Técnico-Militar com a República de Angola.

2 — De acordo com o n.o 5.o da portaria n.o 87/99 (2.a série), de
30 de Dezembro de 1998, publicada no Diário da República, 2.a série,
de 28 de Janeiro de 1999, o militar nomeado irá desempenhar funções
em país da classe C.

25 de Janeiro de 2006. — O Director-Geral, Luís Evangelista Esteves
de Araújo, tenente-general.

MARINHA

Gabinete do Chefe do Estado-Maior da Armada

Portaria n.o 355/2006 (2.a série). — Manda o almirante Chefe
do Estado-Maior da Armada, ao abrigo das disposições conjugadas
do n.o 3 do artigo 69.o e da alínea c) do n.o 1 do artigo 68.o do
Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), graduar no
posto de primeiro-tenente os segundos-tenentes da classe de médicos
navais 7100105, Paulo Sérgio Alves Vera Cruz Pinto (especialista em
ORL) e 7100205, Nélson Nuno Pita de Olim (especialista em cirurgia
geral) (no quadro), a contar de 19 de Agosto de 2005, data a partir
da qual lhes são devidos os vencimentos correspondentes ao 1.o escalão
do posto de graduação nos termos do n.o 2 do artigo 68.o e do n.o 2
do artigo 69.o do mencionado estatuto.

27 de Janeiro de 2006. — O Chefe do Estado-Maior da Armada,
Fernando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante.

Portaria n.o 356/2006 (2.a série). — Manda o almirante Chefe
do Estado-Maior da Armada, ao abrigo da alínea c) do n.o 1 do
artigo 68.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR),
promover, por escolha, ao posto de capitão-tenente, em conformidade
com o previsto na alínea c) do artigo 216.o do EMFAR, o 133777,
primeiro-tenente da classe de serviço especial José Augusto Fernandes
Torres (no quadro), que satisfaz as condições gerais e especiais de
promoção fixadas, respectivamente, nos artigos 56.o e 227.o do men-
cionado Estatuto, a contar de 30 de Dezembro de 2005, data a partir
da qual lhe conta a respectiva antiguidade e lhe é devido o vencimento
do novo posto, de acordo com a alínea b) do n.o 1 do artigo 175.o
e para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto,
em consequência da vacatura ocorrida nessa data resultante da pro-
moção ao posto imediato do 60878, capitão-tenente da classe de ser-
viço especial José dos Santos Teixeira, ficando colocado no 1.o escalão
do novo posto.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 62686, capitão-tenente
da classe de serviço especial Paulo Jorge de Oliveira Vieira.

27 de Janeiro de 2006. — O Chefe do Estado-Maior da Armada,
Fernando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante.

Portaria n.o 357/2006 (2.a série). — Manda o almirante Chefe
do Estado-Maior da Armada, ao abrigo da alínea c) do n.o 1 do
artigo 68.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR),
promover, por escolha, ao posto de capitão-tenente, em conformidade
com o previsto na alínea c) do artigo 216.o do EMFAR, o 62686, pri-
meiro-tenente da classe de serviço especial Paulo Jorge de Oliveira
Vieira (no quadro), que satisfaz as condições gerais e especiais de
promoção fixadas, respectivamente, nos artigos 56.o e 227.o do men-
cionado Estatuto, a contar de 30 de Dezembro de 2005, data a partir
da qual lhe conta a respectiva antiguidade e lhe é devido o vencimento
do novo posto, de acordo com a alínea b) do n.o 1 do artigo 175.o
e para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto,
em consequência da vacatura ocorrida nessa data resultante da pro-
moção ao posto imediato de 60978, capitão-tenente da classe de serviço
especial Victor Manuel dos Santos Leite Braga, ficando colocado no
1.o escalão do novo posto.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 72485, capitão-tenente
da classe de serviço especial António José Sempiterno Ribeiro.

27 de Janeiro de 2006. — O Chefe do Estado-Maior da Armada,
Fernando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante.

Portaria n.o 358/2006 (2.a série). — Manda o almirante Chefe
do Estado-Maior da Armada, ao abrigo da alínea c) do n.o 1 do
artigo 68.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR),
promover, por escolha, ao posto de capitão-tenente, em conformidade

com o previsto na alínea c) do artigo 216.o do EMFAR, o 72485,
primeiro-tenente da classe de serviço especial António José Sempi-
terno Ribeiro (no quadro), que satisfaz as condições gerais e especiais
de promoção fixadas, respectivamente, nos artigos 56.o e 227.o do
mencionado Estatuto, a contar de 30 de Novembro de 2005, data
a partir da qual lhe conta a respectiva antiguidade e lhe é devido
o vencimento do novo posto, de acordo com a alínea b) do n.o 1
do artigo 175.o e para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo
Estatuto, em consequência da vacatura ocorrida nessa data resultante
da passagem à situação de reserva do 182173, capitão-tenente da
classe de serviço especial Manuel António José Carneiro, ficando
colocado no 1.o escalão do novo posto.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 74984, capitão-tenente
da classe de serviço especial José Carlos Jesus Dinis.

27 de Janeiro de 2006. — O Chefe do Estado-Maior da Armada,
Fernando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante.

Portaria n.o 359/2006 (2.a série). — Manda o almirante Chefe
do Estado-Maior da Armada, ao abrigo da alínea c) do n.o 1 do
artigo 68.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR),
promover, por escolha, ao posto de capitão-tenente, em conformidade
com o previsto na alínea c) do artigo 216.o do EMFAR, o 74984,
primeiro-tenente da classe de serviço especial José Carlos Jesus Dinis
(no quadro), que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção
fixadas, respectivamente, nos artigos 56.o e 227.o do mencionado Esta-
tuto, a contar de 1 de Novembro de 2005, data a partir da qual
lhe conta a respectiva antiguidade e lhe é devido o vencimento do
novo posto, de acordo com a alínea b) do n.o 1 do artigo 175.o e
para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto, em
consequência da vacatura ocorrida nessa data resultante da promoção
ao posto imediato do 61578, capitão-tenente da classe de serviço espe-
cial Carlos Alberto dos Santos Madureira, ficando colocado no
1.o escalão do novo posto.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 9673, capitão-tenente
da classe de serviço especial Manuel Francisco Lúcio Alvorado.

27 de Janeiro de 2006. — O Chefe do Estado-Maior da Armada,
Fernando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante.

Portaria n.o 360/2006 (2.a série). — Manda o almirante Chefe
do Estado-Maior da Armada, ao abrigo da alínea c) do n.o 1 do
artigo 68.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR),
promover, por escolha, ao posto de capitão-tenente, em conformidade
com o previsto na alínea c) do artigo 216.o do EMFAR, o 9673,
primeiro-tenente da classe de serviço especial Manuel Francisco Lúcio
Alvorado (no quadro), que satisfaz as condições gerais e especiais
de promoção fixadas, respectivamente, nos artigos 56.o e 227.o do
mencionado Estatuto, a contar de 30 de Outubro de 2005, data a
partir da qual lhe conta a respectiva antiguidade e lhe é devido o
vencimento do novo posto, de acordo com a alínea b) do n.o 1 do
artigo 175.o e para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo
Estatuto, em consequência da vacatura ocorrida nessa data resultante
da passagem à situação de reserva do 164276, capitão-tenente da
classe de serviço especial José Maria Cabrita Afonso, ficando colocado
no 1.o escalão do novo posto.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 72586, capitão-tenente
da classe de serviço especial Manuel de Oliveira dos Santos.

27 de Janeiro de 2006. — O Chefe do Estado-Maior da Armada,
Fernando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante.

Portaria n.o 361/2006 (2.a série). — Manda o almirante Chefe
do Estado-Maior da Armada, ao abrigo da alínea c) do n.o 1 do
artigo 68.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR),
promover, por antiguidade ao posto de capitão-de-fragata, em con-
formidade com o previsto na alínea b) do artigo 216.o do EMFAR,
os capitães-tenentes da classe de serviço especial 258575, José Maria
da Silva (adido ao quadro) e 123166, José Manuel Mousinho Camões
(no quadro), que satisfazem as condições gerais e especiais de pro-
moção fixadas, respectivamente, nos artigos 56.o e 227.o do mencio-
nado Estatuto, a contar de 30 de Dezembro de 2005, data a partir
da qual lhes conta a respectiva antiguidade e lhes são devidos os
vencimentos do novo posto, de acordo com a alínea b) do n.o 1 do
artigo 175.o e para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo
Estatuto, em consequência da vacatura ocorrida nessa data resultante
da passagem à situação de reserva do 393677, capitão-de-fragata da
classe de serviço especial José Manuel Viegas Nunes, ficando colo-
cados no 1.o escalão do novo posto.

Estes oficiais, uma vez promovidos e tal como vão ordenados, deve-
rão ser colocados na lista de antiguidade do seu posto e classe à




